
ESTADO DO PARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFUA

PL STO DB LET Nº AFUÁ, 13 DE MARÇO DB 1,978.

Autoriza o Chefe do Poder Executivo a firmar Convênio com a TELECOMUNICAÇÕES
nao . n a .DO DARÁ Ser. - e estabelece outras providências.

A CÂMARA MINTCIPI DE APUÁ, estado do Pará, aprovou e eu, Prefeito Mmicibel,
sanciono a segrinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Lxecut'vo "nicinal
mutorizado a firmar Convéntó com e TEILCOMIULCAÇÕES DO ZARA S.A. - TELES)
ro valor de 53-90,009,00 (oitenta mil cruzeiros), para interligação ds Sede|
do Mmnicípio de A F UA à rede Interurbana Estadual, através de vm circuito!
interurbano. º

art. 2º - Para cumprimento das obrigações deccrrentes
da execução desta Lei, fica o Chefe do Poder Executivo unicipal autorizado a

abrir mm erédito especial, até o valor de "$t-30,000,00 (oitenta mil cruzeiros
), conforme preceitua a Lei Federal n) 4.320, no Setor de Commicações, utilt

o. es "ozendo como recursos £2 redução e o snulação de dotaçoes orçrmentarias.

art. 3º - Fica também o Chefe do Poder Executivo auto
rizrdo a solicitar ao Banco do Estado do Pará S.A,, que proceda o deceori: do

viior referido no trtigoc anterior, o das parcelas que constituirem o seu pa-
gamento, na quota do ICM qe cabe ac Mmicípio, creditando-o em Conta da TELE
DOUNICAÇÕES DO PARÍ S.A, - TELEPARÁ,

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na deta de sua

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gueci a Ler husccotiso
jlson dos Santos Gonçalkfes
Prefeito Mmicipal.


